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Indicação Nº 2150/2023

Súmula:- Solicita providências do Executivo, 

junto a Secretaria de Infraestrutura e Serviço 

Urbanos Sr. Marcos de Oliveira Anjos 

Instalação de Lixeira coletiva de grande porte  

Rua Atlético – Jardim Itaguassu – em Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que determine através da 

Secretaria de Infraestrutura e Serviço Urbano, instalação de Lixeira coletiva de 

grande porte Rua Atlético - Jardim Itaguassu– em Itapevi.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:-

Senhoras Vereadoras:- 

       

 

In
di

ca
çã

o 
N

º 
21

50
/2

02
3 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 1

9/
09

/2
02

3.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 1

50
37

/2
02

3 
- 

19
/0

9/
20

23
 1

6:
36

 -
 . 

P
ar

a 
ve

r 
o 

ar
qu

iv
o 

or
ig

in
al

 a
ce

ss
e

ht
tp

://
si

av
e.

ca
m

ar
ai

ta
pe

vi
.s

p.
go

v.
br

/S
in

o.
S

ia
ve

/d
oc

um
en

to
s/

au
te

nt
ic

ar
e 

in
fo

rm
e 

a 
ch

av
e:

 2
T

JX
-9

79
2-

72
S

Z
-G

E
05



Página 2 de 2

Trata-se de uma solicitação dos moradores, que se faz necessária tendo em vista o 

grande acumulo de lixo no local, com o crescimento populacional da região, a 

instalação da lixeira de grande porte favorecerá a coleta de lixo pelo serviço público 

e para os moradores para evitar que coloque o lixo em locais impróprios, gerando 

um círculo de benefício para toda a população.

Aguardamos um retorno, certos da costumeira de Vossa Senhoria, aproveitamos a 

oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração. 

Desde já agradeço e conto com a compreensão de Vossa Senhoria.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 19 de setembro de 2023.

Vereador Bruno

Disposição para servir!

Partido Podemos
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Câmara Municipal de Itapevi, 19 de setembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=2TJX979272SZGE05, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 2TJX-9792-72SZ-GE05
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